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Boa tarde,

A empresa Cetrilife Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde Ltda ME - CNPJ: 26.522.047/0001/09, vem por
meio deste, respeitosamente, solicitar que seja alterado/incluído no edital n^ 015/2021, no tangente ao item
9.2.4.14, exclusivamente para o item 03 - resíduos desserviços de saúde, possiblidade da responsabilidade técnica
pelo profissional Engenheiro Ambiental, conforme prevê as normas do Confea/CREA.

Por gentileza confirmar o recebimento deste,

Srata.

Cetriiife
Engenheira Ambiental

fttstouos 0€ SAÜOI
49 3322.356S 1 98882.7068
cetrilife.com.br

De: çetrilífe@cetrilife.com.br <cetrilífe@cetrilife.rnm hr>
Enviada em: 29 de março de 2021 14:56
"^ara: jMac^_PÍanaLtoj2^^ píanaltof5)Dlanalto.Dr.gnv.hr- con1
Assunto: ENC: para assinar :^ov.br

Boa tarde.

mPin Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde Ltda ME - CNPJ: 26.522.047/0001/09, vem por
9 2 4 14 ' que seja alterado/incluído no edital n^ 015/2021, no tangente ao'item
Lt nr f ° desserviços de saúde, possiblidade da responsabilidade técnicapelo profissional Engenheiro Ambiental, conforme prevê as normas do Confea/CREA.

Por gentileza confirmar o recebimento deste.

Grata.



Rejane Carpenedo

Cetrilífe
RCSIDUO^ DC SAyO€

49 3322.3565 [
cetriiife.com.br

98882.7068©

De: Financeiro - Cetrilife <financeÍro@cetrllÍfe.com.br>
Enviada em: 29 de março de 2021 14:35
Para: cetrilife@cetrilife.com.br

Assunto: RES: para assinar

4^ Carollna Baldissera Rosset
Diretora Administrativa Financeira

resíduos de saúde

49 3322.3565 1 98832.6121 ©
cetriiife.com.br

De: cetrilife@cetrilife.com.br <cetrííife@cetríMfe.com.br>
Enviada em: 29 de março de 202114:34
Para: 'Financeiro - Cetrilife' <financeiro@cetrilife.com.br>
Assunto: para assinar

Cetrilífe
Engenheira Ambiental

resíduos de saüoc

49 3322.3565 i
cetrHjfe.com.br

98882.7068©
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ESTADO DO PARANÁ

ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO / SETOR RESPONSÁVEL LICITAÇÕES

Edital de Pregão Presenciai N° 15/2021

Recorrente: Cetrilife Tratamento de Resíduos de

Serviços de Saúde Ltda.

na

Cetrilife Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde Ltda.. pessoa jurídica com sede
Rod. EMC 365, Linha Água Amarela, em Chapecó, Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
26.522.047/0001-09. vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar suas

RAZÕES DE RECURSO

ao Edital veiculado no âmbito do Edital de Pregão Presencial n° 15/2021, o que faz segundo os
termos e fundamentos a seguir:

49 3322,3565 | CôtrílifG.cotn.bc PsíTíDcIíi c/ní » 'Lsrraaa i^iunicipal EMC 364 S/N, Linna Água Amarela I CEP 89.815-899 | Chapecó • SC

Oò8^



^Cetrlfffe
RESÍDUOS DE SAÚDE

Visa o presente recurso, a retificação e conseqüente exclusão de elemento prescindível ao edital

veiculado por este edital para fins de que efetivamente deixe de constar no documento, a exigência
de exclusividade de o responsável técnico ser engenheiro sanitarista e a proibição de

subcontratação de parte do objeto.

1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

Conforme se infere do inciso art. 41 da lei Fedral 8.666/1993, qualquer um poderá impugnar
o edital de Pregão Presencial, desde que respeite o prazo de 3 dias úteis a contar da abertura das

propostas: Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão (Decreto N° 3.555, de 08 de Agosto de 2000).

Ou seja, a Empresa Recorrente se encontra em tempestividade quanto ao determinado na
Lei específica.

Pois bem. Acredita-se veementemente que a retificação do edital exarado restou eivada de
vício, motivo pelo qual, apresenta-se de forma cabível, tempestiva e pertinente o presente reclamo
visando a reforma dos elementos neles contidos.

Vale ressaltar que, por ser elemento convocatório, sua precisão deverá ser integral,
devendo englobar aquilo que interessa aos concorrentes, DEIXANDO-SE CONSEQUENTEMENTE
DE CONSTAR ATOS DESNECESSÁRIOS E PRESCINDÍVEIS, SOB PENA DE SER AVENTADO
O DIRECIONAMENTO DO CERTAME, ou seja, tão importante quanto prever as regras e
documentos necessários ao bom encaminhamento, faz-se necessário que situações sem qualquer
validade, exigibilidade e previsão legal sejam de pronta afastadas.

^  Percebendo com clareza que os requisitos ensejadores ao conhecimento do presente
reclamo encontram-se devidamente observados e preenchidos, o que deverá culminar com sua
análise e posterior/consequentemente provimento quanto à seus requerimentos, conforme passará
a discorrer.

3. EXIGÊNCIA AFIRMADA - SUPOSTA NECESSIDADE EXCLUSIVIDADE DE
RESPONSABILIDADE DE ENGENHEIRO SANITARISTA ou ENGENHEIRO QUÍMICO.

O item 9. HABILITAÇÃO, subitem 9.2.2.4.14, prevê a necessidade obrigatoriamente
contemplar como responsável técnico 01 Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Químico
eclusivamente.

49 3322.3565 1 cetrilife.com.br Estrada Municip.,! EMC 364 S/N, Linha Agua Amarela 1 CEP 89 815-899 | Chapeco - .SC
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9.2.4.14 - Con^ovanle de que a euç«resa proponente poisiu Responsável Técnico. Engenlieiro
Quínuco ou Sanitansta detidamente certificado pelo Conselho Regional de sua catesoria
profissional. C:aso o Responsável Técnico seja proprietáno ou sócio da empresa, a con^ovaçáo
^jiará pela apresentação do contrato social ou Cwtidao Simplificada da Junta Comercial (item

Conforme a normativa que prevê as atribuições técnicas do Engenheiro Sanitarista é a
Resolução n° 218 do Confea - Conselho Federal de Engenharia, a qual atesta a possibilidade
destes profissionais exercer as atividades previstas no presente certame:

Art. 18 - Compete ao ENGErtHEIRO SANITARISTA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a controle sanitário do ambiente;
capteçao e distnbuiçao de agua; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e
conforto de ambiente? seus serviços afins € correlates. ^ v . ..-ycncc

Tal fato, entretanto, não lhes confere poderes exclusivos para tais atividades, visto que
a Resolução n® 447 do mesmo órgão, Confea, prevê:

desempenho das ativ dades 1 a 14 e 18 do art. 1° da Resolução 218, de

?  referentes s adm rs.traçao. gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento'e mitigação deimpactos ambientais, seus serviços afms e correlates.

Dessa forma, alguns profissionais da área da engenharia possuem atribuições, mediante
registro no conselho de classe, para a responsabilidade técnica junto a atuação na coleta e
tratamento de resíduos, em especial de resíduos de serviços de saída, não sendo atribuição
obrigatória do profissional da área sanitarista.

Sendo tal citação da atividade atribuída no CREA do profissional.

Títulos

Título: ENGENHEIRA AíwíBIENTAL

Escola; UNI\^ERSIDADE DO \^E DO ITAJAI

Data: 19 12 2005

Titulo: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Escola; UNn'ERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA UNOESC
Data: 13^09/2014

"RESOLUÇÃO 447. DE 22/09/2000." "ARTIGO 4 DA RESOLUÇÃO 359/91 DO

Assim, mais uma vez se traz a debate os argumentos relacionados ao principio do Interesse
público que, para Cláudia Mara de Almeida Rabelo Viegas, visa além de verificar de forma
insofismável o melhor Interesse dos cidadãos em detrimento dos demais e terceiras
empresas/interessados (tanto na forma procedimental quanto na forma econômica dos serviços)

49 3322.3565 1 cetriNfe.com.br .Estrada Municipal EMC 364 S/N, Linha Água Amarela i CEP 89.8^5-899 | Chapedõ - SC
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almeja conceder e impor aos serventuários a serviço da população a necessidade de ponderação
dos seus atos, os quais deverão sempre objetivar os benefícios dos cidadãos:

Sendo assim o supremacia do interesse público deve conviver com os direitos
fundamentais dos cidadãos não os colocando em risco. Apesar desse princípio ser
implícito, tem a mesma força jurídica de qualquer outro princípio explícito. Desse modo,
deve ser aplicado em conformidade com os outros princípios consagrados no
ordenamento jurídico brasileiro e, em especial, ao princípio da legalidade. Ademais é
exigível o razoabilídade do administrador púbiico no momento da interpretação e
apiicaçâo da supremacia do interesse púbiico, aiém de ser necessária a ponderação
entre o interesse público e individual para que possa ser encontrada a solução mais
adequada, e não que um desses interesses venha substituir o outro."

Ora. se tratando de licitação que busca a contratação de empresa qualificada para o fim
mencionado em edital com o menor preço, se configura "adequada" a decisão ou chamamento que,
de forma incongruente e ilegítima entende por exigir previsão desarrazoada e incabível à empresas

que atendem de forma técnica a todos os requisitos e apresentam o melhor preço para o trabalho a
ser desenvolvido? É evidente que não!

Desta forma, por qualquer ângulo que se analise o presente caso, não haverá espaço para
que a documentação exigida em edital seja mantida e considerada como razoável!

Acerca do tema, da doutrina de Marçal Justin Filho retira-se:

Não se pretende negar que a isonomia é valor essencial, norteador da licitação. Mas é
necessário, assegurado tratamento isonômico idêntico e equivalente a todos os licitontes,
possibilitar a seleção do proposta mais vantajosa. Não é cabível excluir propostas
vantajosas ou potencialmente satisfatórias apenas por apresentarem defeitos irrelevantes
ou porque o" princípio da isonomia "imporia tratamento de extremo rigor. A isonomia não
obriga adoção de formalismo irracional. Atende-se ao princípio do isonomia quando se
assegura que todos os licitontes poderão ser beneficiados por tratamento menos severo
Aplicando o princípio do proporcionalidade, poderia cogitar-se até mesmo de correção
de defeitos secundários nos propostas dos licitontes" - In Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 11° ed. São Paulo: Dialético, 2005. p. 43.

Neste passo, todos os atos e etapas devem se pautar no objetivo fundamental, que é a
escolha da proposta que melhor atenda às necessidades dos Munícipes e que seja viável e

49 3322.3565 | cetrilife.com.br E.trada Municipal EMC 364 S/N, Linha Água Amarela ! CEP 89.8IS..899 i Chapeco - 5(
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vantajosa à Administração. Sem, assim exigir formas nunca previstas em lei e desarrazoadas ao
fim destinada (como as acima transcritas).

4. Face ao exposto, requer-se respeitosamente;

O conhecimento do presente recurso para que o edital lançado e já veiculado,
para o Item 03 do referido edital:

•  Preveja a possibilidade de responsabilidade técnica de engenheiro ambiental,
conforme as resoluções 218 e 447 do CONFEA, que atesta e regulamenta as
atividades prestadas por cada profissional da Engenharia.

Assim que seja retificado o editai de forma a propiciar a participação do maior número de
empresas garantindo assim ao ente público os benefícios reais da concorrência.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Chapecó-SC, 29 de março de 2021.

^  I Assinado de
t V3 n Cl rO forma digital por

Evandro Rosset

ROSSGt Dados: 2021.03.29
14:35:14-03'00'

CETRILILFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CNPJ n* 26.522.047/0001-09

49 3322.3565 | cetrllif9.c»m.br Estrada Municipal EMC 364 S/N, Linna Água Amarela | CEP 99.815.899 I Chapecõ - SC
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município de planalto

CNPJNS 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: píanalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREf EHUHA MtINtCIPAI

TERMO PE REFERENCIA - RETIFICADO

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Secretaria de Saúde

de Planalto.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de

serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de

resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural

do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta,

transporte e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas

Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato,

conforme necessidade desta Municipalidade, observadas as características e

demais condições definidas no editai e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Cezar Augusto Soares.

4. JUSTIFICATIVAPARA A AQUISIÇÃO

4.1.Todo município tem a obrigação legal de dar um destino ambientalmente

adequado aos seus resíduos. Entretanto, o município de Planalto não possui um

local adequado para disposição dos mesmo em seus limites, justificando-se assim a

terceirização de tal processo lícitatório.

4.2.Diferentes fatores comprovam a necessidade da correta destinação dos resíduos

sólidos domiciliares e comerciais gerados no município de Planalto, como a

prevenção de casos de poluição e contaminação ambiental, a proliferação de

vetores e doenças no perímetro da cidade, além de se evitar que o município sofra

sanções administrativas proferidas por órgãos de fiscalização ambiental.

4.3.Para a quantificação do volume de resíduos a ser coletado são levados em

consideração critérios referente ao tamanho da população do município, a
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PLANALTO - PARANÁ

quantidade per capita de resíduos gerada para municípios desse porte e médias

histórica de coleta e destinação final.

4.4.Com o constante aumento da geração per capita de resíduos por parte da

popuíação, aliado a geração de um grande volume de rejeitos junto a associação de

separação de materiais recicláveis do município devido a destinação indevida de

uma grande quantidade de materiais para tal associação.

4.5.Pode-se somar ainda ao volume total a parcela referente aos resíduos coletados

em ações pontuais por estarem depositados em locais inadequados, especialmente

em áreas públicas, além do material coletado em mutirões anuais de coleta de

resíduos ao longo de toda a extensão da cidade para controle de endemias.

4.6.Com o constante atendimento das unidades de saúde do município de Planalto,

os resíduos decorrentes da atividades ambulatoriais e de atendimento aos pacientes

geram uma quantidade de resíduos que necessitam de tratamento e disposição final

ambientalmente adequada.

4.7.0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre os

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, pesquisa de

contratos da região e último contrato vigente com o Município de Planalto, que

seguem em anexo ao Termo de Referência.

4.8.Para os resíduos orgânicos de coleta diária, será considerado somente a

população urbana e população dos distritos, mas para os rejeitos de reciclagem

considera-se também a população do interior em geral.

4.9.A coleta será diária, com destinação exclusiva de no mínimo 2 caminhões, o que

afeta diretamente no custo observado abaixo. A equipe de coleta deverá ser

composta de motorista e mais 3 pessoas para fazer a coleta, no mínimo.

4.10. Como base para chegar à quantidade máxima mensal a ser licitado, usou-se

o seguinte cálculo:

a)

População

Urbana (hab)

Geração per

capita diária

(Kg/dia.hab)

Total diário de

resíduos (Kg)

Dias de

coleta por

mês

Total mensal

de resíduos

(Kg)

8000 0,55 4400 30 132.000
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rs

4.11 - Será considerado a média de coleta do último ano, o que nos aproxima do

quantitativo real coletado, sendo uma média de 90 (noventa) toneladas por mês.

MÊS QUANT. DESTINADA AO ATERRO (toneladas)

nov/19 94,84

dez/19 112,79

jan/20 76,96

fev/20 78,64

mar/20 81,77

abr/20 85,85

mai/20 85,86

jun/20 96,29

jul/20 84,71

ago/20 89,04

set/20 79,83

out/20 85,95

nov/20 77,4

dez/20 102,24

jan/21 93,3

fev/21 113,24

media 89,92
4.12 - Será considerada uma rota de no máximo 3.000 (três mil) Km mensais para a

coleta e transporte do lote 01, conforme mapas em anexo.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE: 1

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço

máximo total

1 Execução de prestação de

serviços de coleta diária e

transporte dos residuos sólidos

orgânicos e de resíduos rejeitos

de reciclagem, de classe II,

produzido no Perímetro Urbano e

Rural do Município de Planalto.

12 MÊS 44.000,00 528.000,00

TOTAL LOTE 01 f 528.000,00

03
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LOTE 02

Item Objeto

Contratação de empresa

especializada para execução de

serviços de disposição final dos

resíduos sólidos orgânicos e de

resíduos rejeitos de reciclagem,

de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro

sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12

(doze) meses.

Quant Unid

1.170 Ton.

Preço

máximo

unitário

205,00

TOTAL LOTE 02

LOTE 03 - LIXO HOSPITALAR

Item

TOTA

Objeto

Execução de Serviços de coleta,

transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos

resíduos hospitalares, gerados

pelos serviços de saúde do

município, compreendendo os

grupos "A", "B" e "E". Coleta com

periodicidade de 02 (duas) vezes

por mês.

Quant Unid

12 MES

Preço :

máximo

unitário

2.901,00

L LOTE 03

Preço

máximo total

239.850.00

239.850,00

máximo total

34.812,00

34.812,00

039^
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TOTAL GERAL 802.662,00

5.1.Os valores foram definidos através de pesquisa de preços com empresas do

ramo do objeto que atuam na região, contratos de municípios vizinhos. Alguns

contratos dos municípios vizinhos não puderam ser utilizados, por possuírem

metodologias de execução diferente da pretendida pelo Município de Planalto.

5.2.0 quantitativo e a divisão dos lotes foi tomada em consideração que o município

de Planalto não possui condições de construção de uma unidade de transbordo,

sendo neste momento inviável, haja visto não possuir funcionários no quadro de

servidores disponível para atender tal demanda, caso fosse construído esta unidade.

5.3.Sendo um serviço essencial, a coleta, transportes e destinação final dos

resíduos sólido, não é possível aguardar à construção para dar sequencia na

execução dos serviços pretendidos.

5.4.0 valor total para a presente contratação é de R$802.662,00 (oitocentos e dois

mil seiscentos e sessenta e dois reais).

6. CONDIÇÕES TÉCNICAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter prestado para pessoa

jurídica de direito público ou privado, serviços compatíveis com o objeto desta licitação,

mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado;

6.2. Licença do aterro sanitário fornecida por órgão ambiental para disposição dos

resíduos sólidos. Em caso de aterros sediadas em outros Estados, deverá ser

apresentada Licença de Operação expedida pelo Órgão Competente do respectivo

Estado; (lote 02);

6.3. Matrícula Atualizada da área onde se localiza o aterro que receberá o depósito de

lixo. (Lote 02);

6.4.Licença Ambiental de Transportes emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná -lAP

conforme Art. 16 da Lei Estadual n°. 12.493, de 22 de janeiro de 1999. Em caso de

Proponentes sediadas em outros Estados, além da licença do lAP, deverá ser

apresentada Licença Ambiental de Transporte expedida pelo Órgão Competente dos

respectivos Estados onde o resíduos passar; (lote 01);

xJmii >
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6.5.Comprovação do aterro possuir EIAVRIMA através de apresentação dos respectivos

documentos, para os aterros que recebem mais de 20 ton\dia de resíduos de acordo com

a resolução Conama n°404/2008 e resolução Gema 094 de 04 de novembro 2014.

Para empresas que possuem aterro sanitário instalado anteriormente a esta legislação,

estas devem apresentar declaração do órgão fiscaíizador que o aterro atende as

exigências ambientais através de licença de operação (LO) juntamente com declaração

de compromisso que recebe somente a quantidade liberada na licença de operação

apresentada; (lote 02);

6.6.No caso dos resíduos serem transportados para fora do Estado do Paraná, a

proponente deverá apresentar autorização ou declaração de aceite emitida pela

autoridade ambiental ( órgão ambiental ) competente do Estado receptor quanto ao

recebimento dos resíduos do licitante, conforme Art. 3°, II da Lei Estadual n°. 12.493, de

22 de janeiro de 1999. (lote 02);

6.7.Comprovação de possuir o proponente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de

competência à sua atribuição profissional, que desempenhe a função de responsável

técnico; (lote 01, 02 e 03);

6.8.Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF

e número do registro no Conselho Regional de competência à sua atribuição profissional,

do profissional técnico da empresa proponente;

6.9.Declaração de que a proponente possui no mínimo 02 (dois) veículos (1 titular e 1

reserva) apropriados para a prestação dos serviços objeto da presente licitação, com

capacidade mínima de 15 m^ (quinze metros cúbicos) (coleta e transporte de lixo) (lote

01):

6.10. Declaração de que a proponente fica integralmente responsável pelo depósito,

armazenamento e destinação final dos resíduos nos termos da legislação pertinente, (lote

02);

6.11. A empresa deverá disponibilizar veiculo titular mais veículo reserva para as coletas

acontecerem, (lote 01).

6.12. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços diariamente

conforme calendário de execução das coletas definido pela municipalidade, (lote 01).

03Q4
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6.13. Também para o serviço contínuo, após determinação da administração, os serviços

deverão ser executados conforme cronograma definido.

6.14. A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e

contra terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente

qualquer dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros

durante a execução do serviço objeto deste instrumento (lote 01).

6.15. A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que

irá executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (lote 01).

6.16. O cronograma, assim como o requerimento para execução dos serviços, deverá

ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade da

aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame:

6.17. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

6.18. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o

recebimento definitivo dos serviços, deverão ser armazenados em arquivo próprio no

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

6.19. Demais documentação necessária para a habilitação e credenciamento serão

definidas no edital para a presente contratação.

7. DA CONDIÇÃO TÉCNICA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO LOTE 03

7.1. A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na

cidade, quanto no interior, na Clinica da Mulher, conforme a seguir discriminado;

7.2.A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos

pela Prefeitura Municipal, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias, de modo a

atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado

recipientes para o correto descarte e posterior transporte;

7.3.A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal

necessário, devidamente equipados para a função, em número suficiente para a

realização regular dos trabalhos, contratará, ás suas expensas, seguro contra

terceiros para os veículos utilizados nos serviços, i
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7.4.A empresa vencedora deverá colocar á disposição da Secretaria de Saúde

serviço de DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos

trabalhos de sua responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente

justificada por uma demanda excepcional.

7.5.Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta

licitação, deverão ser contratados pela empresa vencedora, a qual se obriga a

cumprir toda a legislação trabalhista e previdenciária dos mesmos.

7.6.A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus

empregados, bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal

natureza, na conformidade com a legislação vigente.

7.7.A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPLs

e EPCs.

7.8.A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto á

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores

7.9.A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas

e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas

pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.

7.10. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não

podendo, assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades.

7.11. Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão

disponibilizados pela empresa contratada.

7.12. 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de

propriedade da empresa contratada, a qual arcará com todas as despesas de

manutenção.

7.13. O licitante vencedor será o único responsável pelos resíduos dos serviços de

saúde coletados no Município, desde o recebimento (devendo aceitar o recebimento

através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente identificada)

até sua destinação final, ficando responsável por todo ônus do armazenamento do

mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da empresa, ficando o Município

isento de quaisquer responsabilidades provenierítes de irregularidade do aterro
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perante os órgãos competentes, bem como de danos causados á terceiros e ao

meio ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a empresa que

irá fazer a coleta) até a destinação dos resíduos.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado

pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos na pessoa do Senhor Leonir Bianchi e

Secretaria de Saúde na pessoa do Sr. Gilmar Luiz Scherer.

9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTE LOTE 01 e 02.

9.1. A Coleta dos resíduos orgânicos urbano da cidade de Planalto e Distritos de

Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, conforme a seguir

discriminado;

9.2.A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos

pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo

serviço devendo ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa

Anexo;

9.3.Coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe II) na sede dos Distritos

de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, será realizada uma

vez por semana, nos pontos definidos pela Prefeitura.

a) A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do

interior a fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são

interligados, permitindo no mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e vir

pelo mesmo trajeto.

9.4.A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal

necessário, devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe

com 1 motorista e no mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos,

contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos

serviços.

9.5.É de responsabilidade da empresa contratada a divulgação dos dias e horários
de coleta de lixo e a implementação de programai de orientação e educação da

'Jymfi-'
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população quanto à necessidade de separação do lixo juntamente com o Município

de Planalto;

9,6.Os serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão,

obrigatoriamente, as áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma

periodicidade.

9.7.A empresa vencedora deverá colocar à disposição da população serviço de

DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de

sua responsabilidade.

9.8.Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta

licitação, deverão ser contratados pela empresa vencedora, a qual se obriga a

cumprir toda a legislação trabalhista e previdenciária dos mesmos.

9.9.A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus

empregados, bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal

natureza, na conformidade com a legislação vigente.

9.10. A contratada deverá treinar seus empregados e tomar obrigatório o uso de

EPI'seEPC's.

9.11. A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores

9.12. A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as

normas e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais

estabelecidas pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.

9.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não

podendo, assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades.

9.14. Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão

disponibilizados pela empresa contratada.

9.15. 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de

propriedade da empresa contratada, a qual arcará com todas as despesas de

manutenção.

9.16. O licitante vencedor do lote 02 será o único responsável pelos resíduos

coletados no Município, desde o recebim^to (devendo aceitar o recebimento

10
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através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente identificada)

até sua destinação final, ficando responsável por todo ônus do armazenamento do

mesmo em aterro devidamente licenciado, ficando o Município isento de quaisquer

responsabilidades provenientes de irregularidade do aterro perante os órgãos

competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em

todas as fases do processo, desde a coleta (para a empresa que irá fazer a coleta)

até a destinação dos resíduos.

Planalto - PR, 22 de Março de 2021.

Soares

REA-PR'174256/D

ezar

EngenheirQ^jA^tóntal

íhir Bianchi^

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

I ? C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
ATA DE RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL

N° 015/2021 - ATA N° 003

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às
nove horas, os membros da CPL Cfe Portaria 014/2021, a Comissão de Apoio,
juntamente com a Sra. Pregoeira, CARLA SABRINA RECH MALINSKI, reuniram-se
para o ato de análise e julgamento da impugnação interposta pela empresa
CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA,
contra o edital de Pregão Presencial n° 015/2021, referente á contratação de
empresa especializada visando à execução de prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de
Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de
Saúde do Município de Planalto- PR. A impugnação foi recebida tempestivamente,
no dia 29/03/2021, ás 14:57hs, através do emaü licitacao@planalto.pr.gov.br, e em
síntese a empresa requer "que preveja a possibilidade de responsabilidade técnica
de engenheiro ambiental, conforme as resoluções 218 e 447 do CONFEA".

A Comissão á vista dos autos passa a tecer as seguintes considerações: 1 -
Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a
legalidade e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento da contratação e/ou
aquisição de serviços e produtos de primeira qualidade; 2 - Para excluir ou modificar
uma cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente, a mesma está
incorreta, restritiva ou ilegal.

Quanto ao pedido de previsibilidade de responsabilidade técnica para o item 3
do objeto do edital do profissional Engenheiro Ambiental, verificou-se que o pedido
da empresa é procedente, passando então a inclusão desta solicitação.

Ante o exposto, em vista do impedimento encontrado no edital e possibilidade
de inclusão do profissional como responsável técnico para o objeto pretendido, nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 37, XXI, 2^ parte, da Constituição Federal, a
Comissão recebe a presente Impugnação por própria e tempestiva, e, no mérito
concede-lhe provimento e julga-a PROCEDENTE.

Desta forma, informamos que o edital será RETIFICADO, abrangendo os
pontos aqui discorridos, e estará disponível no portal para consulta.

A íntegra desta ata será encaminha, á pedido da impugnante, ao e-mail:
cetrilife@cetrilie.com.br e encontrar-se-á disponível, também, no site do Município
de Planalto, pelo endereço h\{p://www.planalto.pr.gov.br/.

Nada mais havendo a relatar, a Sra. Pregoeira encerrou a sessão.

-fnniiír. bí
CARLA SABRINA RECH MALINSKI

068.626.699-40

Pregoeirc

'AU(^STO SOARES
)66.452.549-03

Equipe de apoio
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EDITAL DE LICITAÇÃO N" 015/2021 - 2''RETIFICAÇÃO (31-03-2021)
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n"
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n^ 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 15/04/202L às
09:00hs (nove horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:Q0h (nove horas) do dia 15/04/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licitacao@planaIto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II. produzido no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos de saúde — Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta
Municipalidade, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM 01 - Coleta porta a porta
Item Objeto Quant Unid Preço máximo

unitário

Preço máximo
total

I Execução de prestação de serviços de
coleta diária e transporte dos resíduos
sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe II, produzido
no Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.

12 MES 44.000.00 528.000,00

TOTAL LOTE 01 528.000,00



município de planalto

município de

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maii: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITEM 02: Destinarão final (aterro).

Item Objeto

Contratação de empresa especializada 1.170
para execução de serviços de
disposição final dos resíduos sólidos
orgânicos e de resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro
sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12 (doze)

Preço máximo
unitário

"205,00

Preço máximo
total
239.850,00

meses.

TOTAL ITEM 02
ITEM 03 - LIXO HOSPITALAR

Item Objeto

239.850,00

Quant

03 Execução de Serviços de coleta, 12
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação fínal dos
resíduos hospitalares, gerados pelos
serviços de saúde do município,
compreendendo os grupos "A", "B" e
"E". Coleta com periodicidade de 02
(duas) vezes por mês.

TOTAL ITEM 03
TOTAL GERAL

Preço máximo
unitáiio

2.901.00

Preço máximo
total
34.812.00

34.812,00

802.662,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de RS802.662,00 (oitocentos e dois
mil seiscentos e sessenta e dois reais) do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 15/04/2021.

HORA: 09:00h (nove horas).

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as

exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.
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4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) Empresas que tenham interesse em participar do item 02 (aterro sanitário) com uma distancia
rodoviária superior a 200 (duzentos) km.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por
servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 ~ Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXllI do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII).
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5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 ■ Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.üOv.br/uDload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
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todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo. 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.1.1. A empresa deverá apresentar junto com a proposta de preços a planilha de custos, de
acordo com a legislação vigente.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.

O Cdí
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c) Reconliece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9 deste
edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).
6,4.1.6 - Deixar de apresentar a planilha de custos, conforme disposto no item 6.1.1.

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e lí na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL NL 015/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL NL0I5/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará

jio
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aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 11):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o disposto na
E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública nacional
decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEl o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
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SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). de acordo com a Lei 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o
objeto da presente licitação;

9.2.4.2 - Licença ambiental do aterro sanitário fornecida por órgão ambiental para disposição dos
resíduos sólidos. Em caso de aterros sediadas em outros Estados, deverá ser apresentada Licença
de Operação expedida pelo Órgão Competente do respectivo Estado; (item 02);

9.2.4.3 - Matrícula Atualizada da área onde se localiza o aterro que receberá o resíduos
coletados, (item 02);

9.2.4.4 - Licença Ambiental de Transportes emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná -IA?
conforme Art. 16 da Lei Estadual n°. 12.493. de 22 de janeiro de 1999. Em caso de Proponentes
sediadas em outros Estados, além da licença do lAP, deverá ser apresentada Licença Ambiental
de Transporte expedida pelo Órgão Competente dos respectivos Estados onde o resíduos passar;
(item 01);

9.2.4.5 - Comprovação do aterro possuir EIA\RIMA através de apresentação dos respectivos
documentos, para os aterros que recebem mais de 20 ton\dia de resíduos de acordo com a
resolução Conama n°404/2008 e resolução Cema n° 094 de 04 de novembro 2014. Para
empresas que possuem aterro sanitário instalado anteriormente a esta legislação, estas devem
apresentar declaração do órgão fiscalizador que o aterro atende as exigências ambientais através
de licença de operação (LO) juntamente com declaração de compromisso que recebe somente a
quantidade liberada na licença de operação apresentada; (item 02);

9.2.4.6 - No caso do aterro estar localizado fora do Estado do Paraná, a proponente deverá
apresentar autorização ou declaração de aceite emitida pela autoridade ambiental ( órgão
ambiental ) competente do Estado receptor quanto ao recebimento dos resíduos do licitante,
conforme Art. 3°, II da Lei Estadual n". 12.493, de 22 de janeiro de 1999. (item 02);

9.2.4.7 - Comprovação de possuir o proponente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de competência
à sua atribuição profissinoal, que desempenhe a função de responsável técnico; (itens 01 02 e
03);

9.2.4.8 - Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no Conselho Regional de competência à sua atribuição profissional, do
profissional técnico da empresa proponente;

9.2.4. 9 - Declaração de que a proponente possui no mínimo 02 (dois) veículos (1 titular e 1
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reserva) apropriados para a prestação dos serviços objeto da presente licitação, com capacidade
mínima de 15 m^ (quinze metros cúbicos) (coleta e transporte de lixo); (item 01);

9.2.4.10 - Declaração de que a proponente fica integralmente responsável pelo depósito,
armazenamento e destinação final dos resíduos nos termos da legislação pertinente, (item 02);

9.2.4.11 - Declaração que o aterro se encontra a uma distancia rodoviária inferior a 200
(duzentos) km da sede do município de Planalto - Pr. (item 02).

9.2.4.12 - Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de competência à sua
atividade comerciall, dentro de seu prazo de validade, (item 01, 02 e 03);

9.2.4.13 - Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, mediante apresentação
da Certidão de Acervo Técnico / Atestado de Capacidade Técnica, em nome do Responsável
Técnico indicado para a execução dos serviços; (item 01, 02 e 03);

9.2.4.14 - Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável Técnico habilitado,
devidamente certificado pelo Conselho Regional de sua categoria profissional. Caso o
Responsável Técnico seja proprietário ou sócio da empresa, a comprovação se dará pela
apresentação do contrato social ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (item 03);

9.2.4.15 - Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de Coleta e transporte de Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar, item 03);

9.2.4.16 - Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de Tratamento por autoclavagem dos Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar, item
03);

9.2.4.17 - Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados em nome da
proponente. Caso a proponente tereeirize a disposição final, deverá apresentar licença ambiental,
contrato e anuência de terceiro (item 03);

9.2.4.18 - Licença Operacional espedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de tratamento por incineração conforme RDC 306/2004 da ANVISA e Portaria CVS
n° 19 de 19/11/99. Caso a proponente tereeirize a incineração, deverá apresentar licença
ambiental, contrato e anuência do terceiro (item 03);

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4 - Declaração do proponente comprometendo-se a possuir junto à empresa no ato da
assinatura do contrato, pessoal treinado e com registro de acordo com a legislação trabalhista

3
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vigente, e declaração de possuir dentro do prazo de validade PPRA - Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais, LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO —
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

9.2.5.5 - Declaração do proponente comprometendo-se a apresentar no ato da Assinatura do
Contrato. Apólice de Seguro de transporte (para participante no item 01 e 03) e de
armazenamento dos resíduos (para participante do item 02 e 03) contra eventuais danos
ambientais decorrentes da atividade de transporte e armazenamento, garantindo assim a
segurança ao Erário;
9.2.5.5.1 - a Apólice de Seguro será de 5% (cinco por cento) do valot total do contrato, a ser
entregue no ato da assinatura do contrato.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
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apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07;30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNP,Í/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o lieitante desejar efetuar ligações para eonsulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da lieitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a lieitante da proposta de menor preço para cada item e
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aquelas iicitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das Iicitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das Iicitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

1Ò.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.
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10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

lü.2.16- Não poderá haver desistêneia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

1Ò.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar rf 123/2006, caso sua proposta se situe no
intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006. podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

lp.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
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ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

10.4.11 - A empresa vencedora, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
apresentação da planilha de custos reajustada em acordo com o valor final adjudicado, podendo
ser enviado por email no seguinte endereço: licitacao@planalto.pr.gov.br.
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10.4.11.1 - Caso a empresa não cumpra com o estabelecido no item 10.4.11, será
desclassificada, sendo convocado a próxima colocada.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja. conforme a
necessidade deste Município de Planalto.
11 «2 - A empresa vencedora do certame no item 01 deverá executar os serviços diariamente
{coleta porta a porta) e levar ao aterro a cada 2 (dois) dias de coleta, conforme calendário de
execução das coletas definido pela municipalidade.
11.3 - Para o serviço contínuo, após determinação da administração, os serviços deverão ser
executados conforme cronograma definido.
11.4 - A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente qualquer dano, civil,
moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a execução do
serviço objeto deste instrumento, que deverá ser apresentado no ato da assinatura do contrato
(item 01 e 03).
11.5 - A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que irá
executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (item 01 e 03).
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade e que permitam
o monitoramento dos veículos (sistema de GPS nos veículos para os itens 01 e 03), com emissão
de relatório mensal da quilometragem percorrida.
11.7. A Coleta dos resíduos orgânicos urbanos da cidade de Planalto e dos Distritos de Centro
Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, (item 01) deverá obedecer o cronograma,
conforme a seguir discriminado;

11.7.1 - A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos
pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo
ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa Anexo ao Termo de Referência;

11.7.2 - A coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe II) na sede dos Distritos
de Centro Novo, Barra Grande. Sagrada Família e São Valério, será realizada uma vez por
semana, nos pontos definidos pela Prefeitura, nos dias definidos no calendário, conforme mapa
anexo ao termo de referência.

a) A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do interior a
fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são interligados, permitindo no
mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e vir pelo mesmo trajeto.

b) o transporte até o aterro deverá acontecer a cada 2 (dois) dias, conforme cronograma
que será definido no ato de assinatura do contrato.
11.8 - A empresa vencedora do item 01 se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe com 1 motorista e no
mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos, contratará, às suas expensas,
seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos serviços.
11.9 - E de responsabilidade da empresa contratada a divulgação dos dias e horários de coleta de
lixo e a implementação de programas de orientação e educação da população quanto à
necessidade de separação do lixo juntamente com o Município de Planalto;
11.10 - Os serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão, obrigatoriamente, as
áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma periodicidade (conforme mapa anexo
ao termo de referência).
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11.11 - A empresa vencedora deverá colocar à disposição da população serviço de DISQUE
LIXO. para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua responsabilidade.
11.12 - Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta licitação,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de trabalho
devidamente registrado em carteira, qual se obriga a cumprir toda a legislação trabalhista e
previdenciária dos mesmos.
11.13 - A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade
com a legislação vigente.
11.14 - A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPFs e EPCs.
11.15 - A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

11-16 - A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas e
exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.
11.17 - Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

11.18 - Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.
11.19 - 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos (item 01), deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, sendo que a contratada arcará com
todas as despesas de manutenção.
11.19.1 - em caso de avaria no veículo durante a prestação do serviço (itens 01 e 03), o mesmo
deverá ser substituído imediatamente, não comprometendo a coleta conforme cronograma
estabelecido.

11.20 - O licitante vencedor do item 02 será o único responsável pelos resíduos coletados no
Município (após o recebimento no aterro), desde o recebimento (devendo aceitar o recebimento
através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente identificada) até sua
destinação final, ficando responsável por todo ônus do armazenamento do mesmo em aterro
devidamente licenciado, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes
de irregularidade do aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à
terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo relacionada a destinação final dos
resíduos.

11.20.1 — A empresa vencedora do item 01 será a única responsável pelos resíduos coletados no
Município desde a coleta até a destinação no aterro (que será informado pelo Município de
Planalto), ficando responsável por todo ônus do armazenamento do mesmo em veículo
devidamente licenciado e em perfeitas condições de uso, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do veículo perante os órgãos
competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do
processo relacionada a coleta e transportes dos resíduos.

11.21 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO PARA A
VENCEDORA DO ITEM 03:

11.21.1 - A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na cidade,
quanto no interior, na Clínica da Mulher, conforme a seguir discriminado;

11.21.1.1 - A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade
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estabelecidos pelo Município de Planalto, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias, de modo a
atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado recipientes para o
correto descarte e posterior transporte;
11.21.2 - A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente para a realização regular dos
trabalhos, contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos
serviços.
11.21.3 - A empresa vencedora deverá colocar à disposição da Secretaria de Saúde serviço de
DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua
responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente justificada por uma demanda
excepcional.
11.21.4 - Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto do item 03,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de trabalho
devidamente registrado em carteira, a qual se obriga a cumprir toda a legislação trabalhista e
previdenciária dos mesmos.
11.21.5 - A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade
com a legislação vigente.
11.21.6 - A contratada deverá treinar seus empregados e tomar obrigatório o uso de EPfs e
EPCs.

11.21.7 - A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

11.21.8 - A empresa vencedora do item 03, deverá atender no decorrer do contrato, todas as
normas e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.
11.21.9 - Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão
executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

11.21.10 - Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados
pela empresa contratada.
11.21.11 - 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, a qual arcará com todas as despesas
de manutenção.
11.21.12 - O licitante vencedor será o único responsável pelos resíduos dos serviços de saúde
coletados no Município, desde o recebimento até sua destinação final, ficando responsável por
todo ônus do amiazenamento do mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da empresa,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do
aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio
ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a empresa que irá fazer a coleta)
até a destinação final dos resíduos.

11.22 - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.22.1 - A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais de Saúde para o
item 03 e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para os itens 01 e 02.
11.22.2 - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;
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11.22.3 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica
exigidas na licitação;
11.22.4 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários,
fiscais, ambientais e comerciais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

I2.I.I- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocon-endo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias subsequente a
entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00640

00650
02070
02890
02880

Funcional programática

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.2050

09.126.10.305.1001.2032

13.136.18.541.0801.2055

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

3.3.90.39.Ü0.00.00000

3.3.90.39.00.00.00511

3.3.90.39.00.00.00494

3.3.90.39.00.00.00555

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.
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14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÀO RESENCIAL n°

/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente íundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583. centro, de 2^ a 6" feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
1 lh30 e das 13hOO e 17h00.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2 - O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.
15.2.1 — O prazo para resposta da impugnação é de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do
Município de Planalto.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n" 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar conlra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.
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15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1-0 prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.
17.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4", inciso XXIIL da Lei n.° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
18.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n" 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
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contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis. n° 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

20 - ANEXOS DO EDITAL
20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7^
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX- Termo de Referência;
ANEXO X - Modelo de Planilha de Custos.

Planalto-PR, 31 de Março de 2021.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 015/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

015/2021. instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 015/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

I^ZAO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST._

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o
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RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989. encontra-se em situação

règular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, finnamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N*» 015/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa^

, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N'' 015/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fíns de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

2- ot^'>
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PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

ANEXO Vn - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante. para fins do disposto no item do
Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presenciai n° 015/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, infonnado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° 015/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 015/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n° 015/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
015/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, de de 2021.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2021

PREGÃO PRESENCIAL N« 015/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ xf 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e
do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à , N° na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
5 ® tio CPF sob n." , residente e domiciliado(a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fíca acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 015/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinaçao final dos resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de classe 11, produzido no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos de saúde - Classe 1, produzido nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta
Municipalidade, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM 01 — Coleta porta a porta
Item Objeto

1  Execução de prestação de serviços de 12
coleta diária e transporte dos resíduos
sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe 11, produzido
no Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.
TOTAL LOTE 01

Quant Unid Preço máximo Preço máximo
unitário total

12 MÊS

ITEM 02: Destinação final (aterro).
Item Objeto Quant Unid Preço máximo Preço máximo

unitário tot^
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02 Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de
disposição final dos resíduos sólidos
orgânicos e de resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro
sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12 (doze^
meses.

1.170 Ton.

TOTAL ITEM 02

ITEM 03 - LIXO HOSPITALAR

Item

1

Objeto Quant Unid Preço máximo
unitário

Preço máximo
total

03 Execução de Serviços de coleta,
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, gerados pelos
serviços de saúde do município,
compreendendo os grupos "A", "B" e
"E". Coleta com periodicidade de 02
(duas) vezes por mês.

12 MES

TOTAL ITEM 03

TOTAL GERAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° 015/2021, juntamente com seus anexos, planilha de custos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presenciai rf 015/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30 (trinta) dias
e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
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Parágrafo Terceiro - A Nota Piscai de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde (item 03)
e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (item 01 e 02), comprovando que o
objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no Edital, Anexos e
Cronograma:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
coiTespondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços objeto
do presente instrumento, de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus

I  Anexos.
I  b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

entrega, fíxando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
I  qualificação exigidas no edital;
I  f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas

pela contratada;
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme
a necessidade deste Município de Planalto.

'  b) A CONTRATADA do item 01 deverá executar os serviços diariamente (coleta porta a
I  porta) e levar ao aterro a cada 2 (dois) dias de coleta, conforme calendário de execução
I  das coletas definido pela municipalidade,
c) Para o serviço contínuo, após determinação da administração, os serviços deverão ser

executados conforme cronograma definido.
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d) A CONTRATADA deverá possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente qualquer
dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a
execução do serviço objeto deste instrumento, que deverá ser apresentado no ato da
assinatura do contrato (item 01 e 03).

e) A CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que
irá executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (item 01 e 03).

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade e que
permitam o monitoramento dos veículos (sistema de GPS nos veículos para os itens 01 e
03), com emissão de relatório mensal da quilometragem percorrida.

g) A Coleta dos resíduos orgânicos urbanos da cidade de Planalto e dos Distritos de Centro
Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, (item 01) deverá obedecer o
cronograma, conforme a seguir discriminado;

a. A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos
pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo
serviço devendo ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa
Anexo ao Termo de Referência;

b. A coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe II) na sede dos Distritos
de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, será realizada uma
vez por semana, nos pontos definidos pela Prefeitura, nos dias definidos no
calendário, conforme mapa anexo ao termo de referência.

i. A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do
interior a fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são
interligados, permitindo no mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e
vir pelo mesmo trajeto.

ii. o transporte até o aterro deverá acontecer a cada 2 (dois) dias, conforme
cronograma que será definido no ato de assinatura do contrato.

h) A CONTRATADA do item 01 se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe com I motorista e
no mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos, contratará, às suas
expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos serviços.

i) E de responsabilidade da empresa contratada a divulgação dos dias e horários de coleta
de lixo e a implementação de programas de orientação e educação da população quanto à
necessidade de separação do lixo juntamente com o Município de Planalto;

j) Os serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão, obrigatoriamente, as
áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma periodicidade (conforme mapa
anexo ao termo de referência).

k) A CONTRATADA deverá colocar à disposição da população serviço de DISQUE LIXO,
para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua responsabilidade.

1) Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta licitação,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de
trabalho devidamente registrado em carteira, a qual se obriga a cumprir toda a legislação
trabalhista e previdenciária dos mesmos.

m) A contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados, bem como
equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade com
a legislação vigente.
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n) A CONTRATADA deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPTs e
EPCs.

o) A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores,

p) A CONTRATADA deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas e exigências,
do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie,

q) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades,

r) Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.

s) 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos (item 01). deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, sendo que a contratada
arcará com todas as despesas de manutenção.

a. em caso de avaria no veículo durante a prestação do serviço (itens 01 e 03), o
mesmo deverá ser substituído imediatamente, não comprometendo a coleta
confomie cronograma estabelecido,

t) A CONTRATADA do item 02 será o único responsável pelos resíduos coletados no
Município (após o recebimento no aterro), desde o recebimento (devendo aceitar o
recebimento através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente
identificada) até sua destinação final, ficando responsável por todo ônus do
armazenamento do mesmo em ateiTo devidamente licenciado, ficando o Município isento
de quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do aterro perante os órgãos
competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as
fases do processo relacionada a destinação final dos resíduos.

a. A CONTRATADA do item 01 será a única responsável pelos resíduos coletados
no Município desde a coleta até a destinação no aterro (que será informado pelo
Município de Planalto), ficando responsável por todo ônus do armazenamento do
mesmo em veículo devidamente licenciado e em perfeitas condições de uso,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de
irregularidade do veículo perante os órgãos competentes, bem como de danos
causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo
relacionada a coleta e transportes dos resíduos.

Parágrafo quarto: Constituem obrigação da CONTRATADA DO ITEM 03:
a) A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na cidade,

quanto no interior, na Clínica da Mulher, conforme a seguir discriminado:
a. A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos

pelo Município de Planalto, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias, de modo a
atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado
recipientes para o correto descarte e posterior transporte;

b) A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente para a realização regular dos
trabalhos, contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados
nos serviços.
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c) A empresa contratada deverá colocar à disposição da Secretaria de Saúde serviço de
DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua
responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente justificada por uma
demanda excepcional.

d) Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto do item 03,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de
trabalho devidamente registrado em carteira,a qual se obriga a cumprir toda a legislação
trabalhista e previdenciária dos mesmos.

e) A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na
conformidade com a legislação vigente.

f) A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPfs e EPCs.
g) A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores.

h) A empresa contratada do item 03, deverá atender no decorrer do contrato, todas as
normas e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais
estabelecidas pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.

i) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

j) Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.

k) 0(s) vei'culo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de propriedade
da empresa contratada, e/ou locada de terceiros, a qual arcará com todas as despesas de
manutenção.

1) A contratada será o único responsável pelos resíduos dos serviços de saúde coletados no
Município, desde o recebimento até sua destinação fínal. ficando responsável por lodo
ônus do armazenamento do mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da
empresa, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de
irregularidade do aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à
terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a
empresa que irá fazer a coleta) até a destinação fínal dos resíduos.

Parágrafo quinto: Constituem demais obrigações da CONTRATADA:
a) A físcalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será

efetuado pelo Sr. Gilmar Luiz Scherer para o item 03 e Leonir Bianchi para os itens 01 e
02.

b) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

c) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
técnica exigidas na licitação;

d) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais, ambientais e comerciais.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00650 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00511

02070 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

02890 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00555

02880 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis confoime a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda uni lateral mente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses, a contar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por igual período,
nos termos do Artigo 57, Inciso ÍI, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fomecimento. por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c^ atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e^ a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2021.

CONTRATANTE

LUIZ CARLOS BONI

CONTRATADA
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°

015/2021

AVISO DE T RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 015/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583, RETIFICA
o edital de Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n° 015/2021, passando a vigorar o edital com a nova versão
alterado na íntegra, com nova data de abertura, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a
execução de prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação fínal dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos
rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro
Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta
diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades
de Saúde do Município de Planalto- PR durante a vigência do
Contrato.

VALOR TOTAL: R$802.662,00 (oitocentos e dois mil
seiscentos e sessenta e dois reais).
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E
SESSÃO PÚBLICA: Dia 15 de abril de 2021, às 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Cezar Augusto Soares
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